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Adryan Behael Fernandes

Rodrigues

1002009 Gerente da Divisão de Serviços Gerais Ji-Paraná/RO  

05 + ½ (cinco e meia

diária)

R$ 200,00 (valor unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 100,00 (metade do valor – art.3º, II,

alínea “b”).

R$ 1.100,00 (Diárias)

 

Maria das Dores de Mendonça

Taveira Sá

50675 Subcontroladora de Organização e

Planejamento

Ji-Paraná/RO 05 + ½ (cinco e meia

diária)

R$ 400,00 (valor unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 200,00 (metade do valor – art.3º, II,

alínea “b”)

R$ 2.200,00 (diárias)

Priscila Lima Mendes 1006718 Assessora Técnica de Controle

Especializado

Ji-Paraná/RO 05 + ½ (cinco e meia

diária)

R$ 200,00 (valor unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 100,00 (metade do valor – art.3º, II,

alínea “b”)

R$ 1.100,00 (diárias)

Ianara Regina Portela Cardoso 1005876 Assessora Nível I Ji-Paraná/RO 05 + ½ (cinco e meia

diária)

R$ 150,00 (valor unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 75,00 (metade do valor – art.3º, II,

alínea “b”)

R$ 825,00 (diárias)

Ana Rafaela Melo da Gama 1006339 Assessora Nível I Ji-Paraná/RO 05 + ½ (cinco e meia

diária)

R$ 150,00 (valor unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 75,00 (metade do valor – art.3º, II,

alínea “b”)

R$ 825,00 (diárias)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 26/DIAD/DAD/GAB/CGM/2024

Porto Velho/RO, 17 de abril de 2024.
 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Complementar nº 976, de 29 de fevereiro de
2024, que dispõe sobre a reestruturação da Controladoria Geral do Município – CGM, altera e acrescenta dispositivos das Leis Complementares nº
163-2008, 648/2017, 767/2019, 818/2020, 882/2022, 883/2022 e dá outras providências;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Arbitrar e Conceder: 05 (cinco) e ½ (meia) diárias para os servidores desta Controladoria Geral abaixo relacionados, nos termos do
Decreto nº 17.353/2021 e alterações, para se deslocarem a cidade de Ji-Paraná/RO, por meio de transporte terrestre, com o objetivo de organizar e
participar do 1º Encontro Estadual de Controle Interno, no período de 29/04/2024 a 04/05/2024, conforme devidamente autorizado pela Secretaria
Geral de Governo/SGG, Ofício nº 340/2024/ASGOV/SGG (e-DOC: 40D85D37), e demais justificativas constante nos processos.
 

 
AUDITOR JEOVAL BATISTA DA SILVA
Controlador Geral do Município
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